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OFÍCIO N° 195/2025 Piraí,09 de Julho de 2025.

Senhor Prefeito

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Moacir Gonçalví ia Rocha Junior

Tesidente
i

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
Prefeito Municipal de Piraí - RJ

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Encaminho cópia da Portaria n° 073/2025, para publicar no Boletim 
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N° MATRICULA NOME CARGO

Bianca Moraes Aguirre Veizaga2059-0 Oficial Legislativo

2056-7 Gustavo Duarte Martins dos Santos Oficial Legislativo

2057-8 Maurício da Silva Junior Oficial Legislativo

Vitoria Aparecida dos Santos Nascimento2058-9 Oficial Legislativo

II- Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Câmar;

Moacir Gonçalves Rocha Junior

Presidente

Primei ro SecretárioVice Presidente

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento 
Interno;

RESOLVE:
I- DECLARAR ESTÁVEL no Serviço Público Municipal, retroativamente, a partir de 

02 de Maio do corrente ano, os servidores relacionados, nos cargos especificados, conforme 
abaixo:

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Jos?PauÍo Carvalhí
I / I

[e Oliveira Roberto 1 orta Jardim Saltes

CONSIDERANDO a Resolução n° 631/2020, que regulamenta o Processo de 
Avaliação e Desempenho de servidor nomeado em virtude de concurso público no decorrer do 
Estágio Probatório;

iíftal de Piraí, em 09 de Julho de 2025.
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